
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRüJETO DE LEIND 3.815, DE 1993 
(Do Sr. Mendonça Neto) 

rtTULO I 
De t í ne crimes d e responsabilidade do Presidente da Repúb1l 

I.:.IlP!TlTL.J) !: 
ce , dos Ministros de Estado. dos Ministros do supremo Tci­


buna I Federal, do Procurador-Geral da República, do Advo9~
 

do-Geral da União e dos Governadores e Secretários dos Es­


t e dcs , regulando os respectivos processo e julgamento.
 
Ar-;';'. SD. São CI Üh3:S de r eapons ab í Lí.dede contra 

a exLs t.ênc Le de União: 

(APENSE-5E AO PROJETO DE LEI N2 6.125, DE 1990). 
entret.er, d í ze t e ou intl ír e t a-nen te, 

Lnt Lí.qênc qcv aat.rançe ía Lc , com ar no ou o:;:g::::.ni::aç!ío re , 

provocando-o a :L",:z:er guerra ou pra c Lcer hos ..Ll Ldede contra a o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
nepüb l Lce , pzome.. :?r-lh23 aas Ls z ênc La ou ~ll'.·or, ou d,Jr-lhGs 

qualquer 9..u::1!io noz p.repe.rert í.vos ou p Lance de quezr a contz a ~ 

República: 

li: - cen ca r , c.:ire.:.ilr.l>.:n':'2 a por r accs , euccc ..exDo pre s Ldenue .:1:1 r.(]púl~l':'-=~ e dos llln!~trc3 .:k ~et~do 
a União ou algum dos Estados Territórios a dcnü.nfc 

estrangeiro, ou deLa eepe re r qualquer Estado ou po.rç ão do 

território nacional;
Art. 111. São crimes de responsabilidade os que 

esta lei especifica. 
III come ae r de hos t f LLdade cont.ra nação 

os cençe Lcc , acpoado a aepüb l Lcet '::'0 parLqo da quezcc , ou
Arc • 20. Os c r Lmes de Lí.n.ídoa nesta LaL, a Lnda 

comprometer-lhe a neutralidade;
quando mer-ament.a uenc.edoe , s ãc pacs Lva.í e das penas d09 perda do 

cargo e de LnebH Lceç ão , po.z o Lzc "nos, pura o axe.rc Lc Lc de 
IV - revelar negócios pollticos ou militares,

qualquer Iunção pública, Lmpostae pe Lc Sanado F~er31 nos 
que devera 32r manz Idos S:?C:':2-::'OS a bem dll de fe s a d~ scqurençe

processos contra o Presidente da República ou Ministros de 
extexne ou dos interesses da Naçao;

Bs t.edc , cone r e os rHnis cxos do Sup.remc Tribun~! Fedez-e L, 

ccncra o s rocu.ceocr-rsece f di). nepública ou contra o .a.dvogado­
v - auxiliar, por qualquer modo, nação ou

Geral da União. 
oxqenLceç ão Ln í.mí qa .::. ::::a;;:.=-r a que r r a li. coraatar hostilidll.de 

contra a República;
r~":... J{'. ...... Lrapc a í.ç ãc d:).s panca r~:::G!:i,j:l.3 no 

ar·i:.igo an z.arLo.r não axc Iu I o prccas so G julg!lmGntc. do acuc ado , 

por crime comum, j ue t Lçc ordinária, te cmce de 
VI - celebrar tratados, iconvenções ou ajustes

legislação processual penal. 
que comp.romet.cm a dignidade de Nilção; .I 

P.r a . ~o 55c. c r Lnaa de xeapons eb.í Lídede os 3... 08 

de ?residGni:.e da r..=pública qu,s e acnuer an concza c, Cone cLcu í.çêo i 
~.Federal, e especialmente c cne.ee r 

VII - violar a imunidade" dos embaixadores ou 

ministros estrangeiros acreditados no pais;I - a existência da União; 

11 - o livre exerc Ic Lo do Poder Legislativo, do 

Poder Judiciário, do Hinistério Público dos Poderes VIII - dec Lar-ar- II quaxr-a , salvo os cases de 

invasão ou aqzas aêc ae z r enqs í re , :::a::~r a P,J::, 

autorização do Congresso Nacional; 
constitucionais das unidades da Federação; 

111 o exerclcio dos direitos politicos, 

individuais e sociais; 

IX - não erap.reqer cont.za o Ln.ímí.qc os me í oa : ~e 

IV - a sGgur.!l.nçll. Lnt.e.r ne do Pc.ls; defes e de que poder-La dispor; 
\". 

v - a probrceda .na adraí.n í.e craç êo r :':: - pe rraí t.Lz o Pxas Ldant;a dz, n::pú:t..-lic;., du rcnze \ 

VI - c 12.i or.;~~ni:.bria: s oc sôas teqr.s Lac Iv:is eem a u.. o.r Lc nção do concreeso 

rrcc tooeL, que :::or.;as .asc.rz.nqe.í.ras ;:'rarasii:.G:lo1 pe Lc t err cõrLo doí 

pa ã s , ou, p or motí.vo de quar-r'e , na I ? parmeneç an 

judiciais; tempor-ax iamente; 

VIII - a gU.Jrdll. e o Laqa I empraqc dos clí.nhe Lzo s ','T 

públicos. nações estrangeiras. 
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CAPf'I'U!..O !! 

005 C=!.!:.)~ CÜílt.~~ c I.!,="re ~xt]:.·-="::~!c. ..jo:::: Pc·dol"úc Wo}~s!::Il:.l.-;v e 

Jud!c!§L-i,c., d:: IUú!~t";!:,!ú I'úbllc,:, e dos Poderes 

CüD<õt!tuC!c.O::l!s d::lz Uo~"I!II~e<; u!I F.:,.Jor::lçf.c 

hrt. 6". São c r Ime s conc re o Lí.v.re exezc Lc.í o 

doe' Podere E Leq í.s Le t Lvo .3 .rudIc Lz.r Lo , ele. Hãn.í s c é.rIo Público e 

ídos Poder-es Constitucionais das un dedes da F3cbraç!.o: 

r - tentar dissolver o Congresso Nacional, 

impedir a 'reunião ou tentar Lmped.í r por qua Lquer raodc o 

funcionamento de qun Lqua.r de suas Cam..:..ras; 

I! - usar de v Ic Lênc La ou ameaça contra algum 

rGp':"es~n':an'.:.: da trac êc 9~::~ L:~s';~-10 cll'. Cêma c.ca qu a p ar c anç n 

ou para corrigi-lo no modo de ecerce.r o s au mandz uo , bera como 

ccnsequ í.r OI.! t.ente r coneequ Lr- o raearoo ob ] au Lvc :"eciian.:.~ 

subor-no ou ou t r e s ~O.!TtUlS d13 co r.rupç ão r 

I!! - viela!" as Imun.í.dedes assequzedea 

membros do Conqz-es so Nec tone t , das ~23Gmb11ia~ Laq.ie Ic c'Lvas 

dos Est:::ldos, da Cêmeu-e Laq.í s Lac Iva do Df s c c Lco :=el=r~! ~ elas 

Cêmez-as Hunicipais; 

IV - per-n.í c Lr .:,:u:= rorç c :::!i:.r~llo}2ir", cr ans i ce 

p a l o t ar r zo r ão do ;.ais ou nel: p arraen aç a , quando ~.í 

oponha o Congresso Nacional; 

V - opor-se d Lr-et emente ê pc-r {atos 00 livre 

exezc Lc í,o do Pode!' Judiciário, ou oos t c.r , por meios violentos, 

eo e fe Lt.c dos 5~US atos, mende zos ou eenc e.tçes s 

VI usar de violência ou ameaça., para 

cons t r enqer jui::, j u r edo , cl pro jo r i r cu d::=.L::!lr d:: p.ro ê ar i z 

des-p xcbo , ~::.ni:.=n\::l. ou '0:,=" ou c ':Cl=:ir OI.! d::.i::.:.::: d:; ::l.=~r a co 

do seu oficio; 

VII - pr az í.c c r con i re 0S pod a re s ee cz.duzLs 0U 

mun.íc Ipa Ls o definido COi".'\V C.>:ir.12 nas ce Cl.::::..ig"; 

lT!!! - Lncer-vLr .am naqõc Los pacu Lí.e rea aos 

aos Municipios deaobedLênc La ês nozmee 

constitucionais; 

Ir. - opor e s a d Lr acemenzc poz ~i.':'03 ao livre 

exezc Ic í,c do HiniSi.:.~rio Públicoj 

u~a!' d13 viol~nciCl 

constr.:lnger f.lê!r.tl:l!'o d" Hi.lisi:.ério Público.:.: proiorir ou deL:ar 

d~ profl?ri!' despacho, ou a ':"ll::G!' 0U J~i::Lr d:: 'za::?l: <:1':'0 du seu 

oficio. 

Doe C~!.~~ cont!":J 0 !!~';;'rc';:'::!o bC!!' D1.r31.t:..:.s f-Io!';:t.!c=~, 

Joi! 71dll.Ji!& ., 3v'::!~';'s 

Art. 7'J. Sãu criJ~s d~ r.=sponsabili,da..:lê: ,=ur..:.rã 

o livre ex~rcicio dos direitos politicos, individuais e 

sociais: 

1 - impedi!' por viol~nci~, am~açél ou corrupçlio, 

o livre exercicio do vo.:o; 

liltu:b!'ios e1eitorClü; 

III - violo!' o ~f!c=u~ínio de SGç.=.o ?leit.o=lI.l 

inquinar dG nu!icl~de o ~nu =~gultéld0 p?la subt.r.:J.ç50, d~~yio 

inutili::=!lçã0 do .:.::=sp(X::.iv" m';;'~eriZ!l; 

IV - u c.í.Lí.ae r o poder Iede.re I para impedir a 

Hvre execuç êc da 113:i e La í co.re Lr 

" s arv í.r--ee das eu co r.í.dcdes sob sua 

subordinação imediata para pxe t Lce r abuso do poder tolerar 

que es see eut.or í.dedee o pr ac z.qucra sem .repr-assêc sua; 

VI - subv ar c az ou ::'2n::'c:.r subver ce.r por me Los 

violentOs a ordem politica e social; 

VII - Lnc Lcez ;·tlilii:.ares desobediência à lei 

ou Lnf r aç ào à disciplina: 

VII - provocar animosidade entre ae C Las ses 

e rtmde s ou concca 3!~S, ou de Las co nz r a as Lns cLcu Lçôes civis; 

!!. v IoLaz qua Lqu.s r cl.í.reLco g.:J.r,Jnt.ia 

Lnd í.v í.duaL pr av í.s t;o no z.zcLqo 3'J, bem corno os direitos sociais 

previstos nos artigos 8!) e 9" da Constituição Federal; 

- ~0iJ,ll!, ou eu zo.r Lae r , du ren ce o eacado de 

s f t Io , m...";.<:Fd~~ d13 .repr-es aêo qUG excedera litiJi;:es 

estabelecidos na Cons t.LcuLçêo • 

,,~t. 80 Sôo c r Lreas contre a aequcznça Lnce.rnc 

do pais: 

! - '":.:n'.:l..!:" ~udar por v í.o Lêac La a "::oroaa de 

governo da Repübl Lce j 

!! - cent ar raude r por v í.o Iênc í a e C01ls;;i;:'uiç50 

:.~d3:r~! ou d a e Iqun d03 Esi:.lldos, ou j a í d e Un í êc , d~ Es cadc ou 

Municipio; 

I!! - dec rtata r o s r t.edc d: ~i:;.io, eacendc 

reun Ido o r cnqres sc nac í.onc.L, ou no r seas ec das ce , não havendo 

ccncçêc nz arae q r ave n3U ::~tos qu a av í.danc La.•\ as ca.r l. maama aí 

IV - praticar ou conco r.re.r pZlr.:l que se pcrpa t re 

que Lqv'ar- dos c r âroas cont r e a s aqu r enç r. Lnta.rne , d2"::inidoe na 

Leq í s Laç âc !?~nCll; 

V - não dar aE providênciCls dI? sua comp~t.2ncill. 

pa!:'3. impGdi!: ou f!;"l!:tr.:::r ê l?::e.cução d13ss~s c::iraes; 

V! - ;:L\~?ni:.a::-2:3 d0 p.::.is ~3f.l Lui:ori::.!!.ç50 do 

Congresso Nac ional: 

VII - p~.!:lI\itir, d-=s form!l 2::pr::::.ssa ou ::[cli:.a, li. 

inf!."~ç3.o de !:.;. :::=.d:::::.' d: ord~f.l pública; 

V!!! - dai::ar d:=. '~om~::, 003 p!'~::os ':i::lld02, a:; 

provid&ncins dGt:='!'minlldaõ por 13i ::'ui;;ado "::.adê::o:al e 

n~ces:s6. .... il's ~ SUll ?::ecuç';'o ? cLH.lprim::rl::'o. 

CA.?í'i1r!..-O V 

/7, A.:!"t. 9 0 Se:o c!'im~s d~ !."2:p()fisl'.bi!i..:!:.d.:: con::'ra a 

probidade administração: 
;, 

I - 0rtlL;.i.r ou rê:õ:.ord~:.: dolosam.::-.li:.';' cl puiJlicação 

d2.f! ll?,is é .,.rI320luçõ:=s do pC/de..: L.,çgi51Cl;:ivo ou d.:.s ai:.os do 

Poder Executivo; 

II'''F não prestar élO Congresso N.Jcionllll, dé!1tro 

de sessenta dias após a C'.OO!'tur:::l da sesEão 113gisl.:ltiv.J, as 

cont~~ r~lativ<::s co e:.:.ercicio ánt.eriorj 
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III - não t.o.rnc r .:;:.::e;;.i.... i:. e z aspons nb í.Lí.dude do!' 

seus s uboxd.ínedos , querido I.lani'::e:;.:.c. em da Lí cor Iunc Lc-no Ls Ol! 

na p.ré c Jc e d ... e ccs concxá r.í.oe ~ Cons zLzu Lçêc • 

iV - exped.í r ozcíans ou ~"-::?!: r aqu í s í çêc dI? 

:':orma contr é r Le, L-i c í.spos Lçôas ~ .p r ae ses ela Consi:.ii.:l!i.;50; 

v infringir. provimento dos cargos 

públicos, as normas leg.ais; 

VI de violência Ou ameaça contra 

runc Lcnéz-Lo público para cccq.í Lo e precoce.r Ljeqe Lment.e , beme 

como U'I::ili:c;ar-sa d<õ- suborno ou de queLquar cutre i"Q!'ú13 de 

corrupção paza o mesmo :;::ir.l~ 

VIi - proceder de macio Lnccr...pal:.i .... e L cora a 

dfqnLdede , a honr-a e o deco r r c do ccr qo • 

CAPfTU!..IJ VI 

p..r::'. S~O c r ,j~ .r .3abilid~d,,;10 .. Lmac s s pcn• conaza 

a lei orçamentária: 

I - nêo apzcsent.er ac conqresso nac LoncL e 

pzopos t a de. ocçcoanro da rtepüb l Lca dentro dos pzImc í roa dois 

CGZ2S de cada sos sêo Laq í s Le t Lva r 

11 - azcec az ou t ccnepor t ar , SGn «uuor í c aç ão 

legal. as verbas do orçamento; 

111 - .recLí.ae.r o estorno de vexbas r 

IV - in:::ringir, pe t antemcnca , ~ da que Iqua.r 
Diodo, d Lspcs Lt.Lvo da lei o rçement ã.r.í a . 

CAPf'i'ULO VI!
 

noc Cr!..!::.~!; C:JDtr:l :l GU.:lrd!l. e !.'3g:l1
 

~~~C;:: doe O!.ilb~!!:"o~ Pú!3!!cO&
 

ft...:r:t. Lf , São c r íme s de r e sponaabd Lddede 

cont.z'a a guarda e o legal emprego dos dinheizos públicos: 

I - ordenar despesas não autorizadas por lei 

SGO obs arvânc Lz; das pireac.rLçô as LaqeLs .r s Le t Lvas ê s m.?ZO.:::l.S; 

11 - abrir c réd.í.co sem Iundemenco em lei ou sem 

as formalidades legais; 

111 con"i:rair empxés cImo , e:mii:L: moeda 

correove ou apôLí.ces ou "'{,=::'Ul.>: cpez-açâc da crj;di::.o sera 

autorização legall.... 

IV - alienar Lmôve í.s nacionais Ou empenhaz­

rendas públicas sem aut.o r Lcaç âo em lei; 

V - neqLí.qenc Le r a arr ec edcção das .rendas , 

c axas , bam como l' cons ar-ve çêc do pll.t=i~nio 

neeíone L. 

ClI.pfT1JI..~ VI!!
 

D::.!; ·=!:l.!Jec ccnucn O ::~.: ':~eDt.:. '.l:lf: !..z!~ ~ ja~
 

OoC:!.SÕ035 Ju·j!.:-1:li::J
 

Ar';;" 12. São crifLl':''; d.:. r.:.sponsGbilidade 

contra as decisões judiciárias: 

I - impedir, po.;: qu.:.lquer meio, o e::~üi:.o doa 

a"i:os, mal'l.dl:..dos .:>u d2CisÕGS do Poder Judicih.::io; 

!! - :':"I?CUSélr o cumpr í ment;o das cec í.sões do 

P,:,dcr Judiciário qUG d apand s r do exerc Ic í.o das funções do 

Poder Execut Lvo r 

!! ! requisição de 

Superior Eleitoral; 

IV - Lmped í r ou Lru s c re.r peqeraent;o deterrninadó 

por sentença judiciária. 

T1'I'UL.·) II 

Art. 13. Sâo c r í.raes d3 ceeponsebí.Lí.dede doe 

Ministros de Estado: 

I - os eece de z Ln Ldos nes t a lei, querido por 

eles praticados ou ordenados; 

11 euoe prev istos nesta lei que os 

Hinis.:.ros e.s s Lna.rem com o Pr.::~id..:::n'':'2 dz, r.2~ú:t.li.:::1 ou por o.rden 

deste praticarem; 

::LII ;:al"a ,.:J.,:; compar-ec í.menzo Sem 

just.ii:icação, pe rent.e a Cêrae re dos Dapu t.edos ou o Senado 

Federal, ou quaLque r das suas comí.s eõe s , quando ume ou outra 

Casa do Congresso 05 convocar para, peeaoe Lmenze , pr-eszerem 

m rormcçõcs aCG;;C~ da as aunzo p rcvLement;e de t ezmí.nado r 

IV - nõo pxescazem, danc rc era t~.in-::ll. d í.e s 

mot.L .... o j us t.o , a qualquer das Cêraeras do Congresso Nacional, as 

Lnfozmaçôes qUG 21.:. Lhas so Lfc í.c ar po.r asc r í.t.o , ou pr ss t nren­

nas coro falsidade. 

P:l!:'?~ 3EOUnOn
 

PP..G.:ES~ü l: JU!..r:;.."l...'8H!'O
 

TíTULO ÚNICO
 

úc Pr~s.i~'::'1J":0 ..3..:. r.~pi!b!':'c.!: c ltiU1.S\;!:'ú3 Je Esl:!!,j,Q
 

CAP!'!'ULO !
 

Da Denúncia
 

ArL 14. t perrní.t.Ido a qualquer c Ldadâo 

denunc Lar o Presid::mte da República ou Minist!"o de Estado, por 

c r Irae de r'esponaz.b í.Lí.dade , pexant;c a cêraere dos napu t ados . 

AI',:. 15. A denúnc Le s6 pod-ará ser .receb.í.de 

enquanto o denunciado não tiver, por qualquer motivo, de í.xado 

definitivamente o cargo. 

Ar"i:.. 16. A denúnc í.e , as e Lnedc pe Lc denuncLant.e 

e com a :::in.\[. r aconbec Ide , d3\T~ s ar ncorapcnhcdc dos docvment.oe 

que a comprovem, ou da dec laração de impossibilidade de 

apresentá-los, indicação tio 10':0311 onde possam 

enccn cr edoe . nos c z imes de que haja prove c.es cemunheL, a 

denúncia deverá conter o rol das testemunhas. 

los cas cemunhzs l.rrúl~das davaz êo 

comperece.r pz.r a p:':2S .:.ar o S3U dapoLmentc , ~ L naae da Câm.!l!:'a 

dos Deputados do Senado, por ordem de quem serão 

not.LfLcedas , t.ome ré as providências legais que se tornarem 

necessê r rea para compeli-las a obediência. 

CAPíTULO 11
 

Da AcUSélÇ5.0
 

Art. 18. Recebida a denúncia, será lida no 

:::::pedi2ntl: da ~essão seguint'3 e d~spach.9da a um.! comissão 

~sF~cia! e!l?i·.:a, d!l. qU!!! p.:.r'.:ici9::n, obs~rv~du u resp"3ctivo 
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proporção, cepr-es ant.ent.es de cccío s os Pa z-cidos paz-e opí.ne r 

sobre a mesma. 

Art. 19. A comí.s s âo a que alude o artigo 

anterior se reunirá dentro de 48 horas e, depois de eleger seu 

presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de 

cinco dias sobre a denúncia dever ser ou não julgada objeto de 

nent ro desse período poder-é comissão proc ....de r ê s 

diligênci3E que julgar neces s ê r ias eSC Ie rec i.~n;;o etc 

denúncia. 

Art. 20. Emitido o parecer, e submetido o 

mesmo a votação nominal, seré a denúncia, cora c s dccuraent.os 

que í.ns t ruem , de Lí n Lt Lveme nte arquivada, se não fo.r 

considerada objeto de deliberação. No c aso cone.ré r ia, seré 

remetida po r- CÓpi3 autêntica ao denunc í.ecto , que te r-ã ú p ra ao 

de dez dias para c cnces cé e La . 

19 Findo esse prazo e com ou sem a 
contestaçào, a comissão especial determinará as d.í Lí qênc Se s 
que julgar convenientes, podendo ouv r r t.es t.enunhac , o 
denunciante e o denunciado, que pode-ré e s s Ls t í.r pes soeImanta , 

ou por seu procurador, a todas as audiências e diligências 
realizadas pela comissão, Lnt.er roqandc -a cont.es t ando 

testemunhas e requerendo a .re í nqu í r i çêo ou ecer s cçêo :j~:: 

mesmas. 

§ 2g Findas ou não essas diligências, 

comissão especial proferirá, em cinco dias --contados do 

término do prazo para everrcueI conc.es ceçêo-o- pe.recer a ser 

aprovado pela maioria simples de seus merab.ros , sobre a 

procedência ou improcedência da denúncia. 

§ 3g Publicado no Diário do Congresso Nec í.oneL 

e distribuido esse pa.rece'r em avo Lso s -::- todos o?" I).3l:,u';a.:!.0'3 

será o mesmo incluldo na ordem do dia da se as ão inedi~~a pzz a 

ser submetido a discussão única. 

4 g Na d í scus s ão do pe recer sobre 

procedência ou improcedência da denünc Le , cede r-cpz-esentence 

de partido pode.ré falar uma s6 vee e durent;a meia ho re . 

Art. 21. Encerrada a discussão do parecer, 

será submetido votação nominal, nêo sendo 

permitidas, então questões de ordem nem enc aa.í.nhz.menco d~ 

votação. 

§ 19 Se da eprovaç âo do par-ac az- reeu Lt e r o 

procedência da denúncia, considerar-se-ll autorizado o processo 

pela Cême re dos Deputados. 

§ 2Q Autorizado o processo será o denunciado 

intimado imediatament.e pela Mesa da Câmara dos Deputados, por 

intermédio do 19-5ecretá:rio. 

Se o denunciado es t.Lvex ausente do 

DisLrii.:.o Federal, considera:r.-se-A ~ntUnado, para todos 

e1.::::1::..üs, a p"r.:.L: da publicélçà0 do aecrer.:..o de ouc.or~zação, 

Diário do Congresso Nacional. 

!:: '! Q São 2feitos io:=.diat.cs <;.0 dec~eto de 

aut.ori:=.açdo do p~OC2SS0 contra o Presideni;.e da República, ou 

1-1ini~i;.:.:0 de Esr.:..ado, êI. suspensão do 2xercicio das funções do 

acus:ldo 13 da me'':'êl.d~ cio subsidio ou do v.;ncimen.:.o, a.:.~ sen.:.ença 

final. 

Art. 22. Conforme se trate dil acusU.çao d2 

crime comum ou de responsabilid?lde, o processo será envi21do ao 

Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal. 

Parágrafo único. O acusado não poderá assumir 

ou concorrer ao exerclcio de qualquer cargo ou função I?úbliç~, 

nos C~EOS de c.r í.rre comum, e cé que seja julgado pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

CAPITULO 111
 

Do Julgamento
 

Art. 23. Receb Ide., no Senado a autor ização para 

o p.rcce s so enviado pe Le C~folara dos DG!?U cados , Será .remec í.de 

cõp â e de tudo ao acue ado , que, n~ mearae ocasião,; n05 ce rmos 

do §S ~ o ~ 3Q do az-t; . J 1 s e r â nc.c.r.r Ic auo , para apzesenc e.r 

defesa, no prazo de 10 dias. 

Pa.':"~9ra.i:o único. 11.0 Pxae í.dcnze do scprereo 

Tribunal Federal env iaL"-se-á o processo em original. 

J'.'..?i:., Jo!. O acueedo <;.pr~s.;::n;:ar[. de zeee , por si 

ou por seus advogados, podendo, ainda, indicar meios de prova, 

arrolar testemunhas e solicitar diligências_ 

êz-t . ::15. E:·:piZ".::ldo o pzecc do lo.r;:,igc. 23 sem 

:!ry!.""es3:1~u.Ç30 de c a z s az , o ~!:?sid?n'~? nomae.ré uc advcqado , peze 

que ti. epxeeen-;e era 10 dias. 

r.r c • e Zeaa , o Pxae LdenceJG. ~.[.'r~3?n·';':.ldo!. cl s 

d:;cidi:rl. , ~~ boros , sobr-e ee diligcincias soLj c Lcedee , 

det.ermí nando -axeccç sc das que julgo!.!" n acee r árLac , que 

devar êo s s r ulti:::.lClI:l~1S am t1::'~ 10 d.í e s , 3: design~.i:G:. a d.:li:..J. da 

sessão de juLqamenzc . 

A.rt. 27. No d Le apxae edo p.:lr!l o julg.:l.ln.=n;:.o, 

p.resen ce o 3CUSado , seus edvoqados , ou o da.Zeneor- non.eedo a 

sua z-eve l í.e , c a comí.saêo ecus sdc.re , o PresidE::n~e elo supremo 

T:ribunal Federal. abrindo EI ses s âo , mendar ler o processoá 

p-epe recõrio , o libelo e os artigos de daâeae em seguidaç 

Lnqu í r í r-ê <1S car c-aounhae , que devar êo d.=p:lL" pub Lí cemance a 

fo::~ de pz as ançe umae dac oc cres . 

êz t . 18. O sign.:.'ttirio da denünc La prevista no 

az t; • ~~, ou seu .re presanc.anze , ou queLquez meaorc do Senado, e 

't,9til assim o acusado ou sews advogados, poderão xeque.re.r que 

r~ç~l!l ;:'s cas caounhe s pe rqunce s qu,; julgarem neceaeé r Las . 

Parágrafo único. Qualquer Senador, 

denunc í.ent;e cu seu .repreaenzan ce , pode rz;o coo ce s zar ou argüir 

as ces ca•..unhas , s em , coocudo , Ln ce.r.rompê e Las e requerer a 

acareação. 

.;..1.;;. J9. p.:?oli=!.r-s:=-L a s~guir o debece ve.rbe I 

entre o oenunc í ant a ou seu zep.ras ant.an ce e o ecuaedc ou os 

seus advoqedoa pe Io pz e co Ç1.~? o pz-az Ldarrc a ::1::.J.r G qua não 

poderão exceder de duas horas. 

sc-e . 30. Findos os debat.es orais e zat.Lredea 

e.e par-t.es , .::tbrir-se-á d.íscuaeão s obze o ob je cc da acueeção . 

1I.rt. 3!. Ence~rad" a discussão, o r'residen~e 

do sup~emo Tribuna! Fede!',;-! fará relatÓrio r?f:uoidc. d:l 

denúnd.a e d<lS p~OV<lS d!l. ~cuEação (? d;: d~f:~s~ e ~übm2;';'.:;,r': li 

votação nominal dos senadores o jul~amento. 

Art. JJ. No caso de condenação, o Senado, se 

constat~r 3. ocorrência dQ c!:"i IDe conuro, d:!.it.?r!..!:~ aind.J. sobre 

Sl3 o P:r'?~ ident"? deve!:~ apr::::;:?n;:ll~ d::núnc~.~,
Deputados. 

_\ri:... 3·!. Proferida Ia s2n-;::,,;nça ,::vnde.lat..5ria, o 

acus.!l.do 03:S~é.rt. ipso ;:ã.::i:.O, d..:si:..ltuldo do cargo e impedido para 

o e::erclcio de qualquer função pública por oil:o anos. 

Art. 35. l':. resolu:çãO do Senado constilL"A da 

~"3ntt;!nça qUG: será lavr€ldc:, nos' c:u-;::,os do processo, pelo 

http:vnde.lat
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i'LGsidin::..:= de, 5up~GIOO ,!,=,it..ullal ?id2!'Jl. uc c í ncde I?'3!'::Js 

cenadcxez que ':unci':l:1:!!:3:ID coroe juLcer , c r anac r Lz e n':!! :!i:J da 

~655ão "3, derrcro dc e c; pubLí.c edc no D!~:::iv üf í.c La I a no 

Diário do ·Congresso Nacional. 

Ar";';. JG. O CongXG5S0 i1.:.t•c Lone I ô-aver â ser 

convocado, e.rc r z.c.rdIner Laraance pa Io t r rço d a una ct:. S\J~S 

Cf..Iaart.3, caso'" a eas âo Laq.l s Lct.Lv z, s,; a nc ar r a sem que se: t"3nh~ 

u.l-cLmedc o ~ulYllI:.)2.ní.:O do Presid:::r.:;'3 d.J P.3:públiC:l ou d13 

f.1inis;::.:o de E.3'.:ado, bem COJl,e, no caso da ser nec aae á r í.c o 

ini.:io LaadLc zo do prOC3SGc.. 

~;,;. .17. Uú proc as so juLqerxsn t; o do 

pz-e s í.derrc a d!. r.~r.lúb!i..:~ eles mnt s zrcs de E::t:!do. 6.-;'(30 

eubz Ld.í.áz Loc das c z, La L, n!.qui!o ?r:l .:".1\33: Lhas forrem !l!?lic~·.·eis. 

aac.íra De r3qiI:X:!n<.:os Lnc.arnoa d~ Ca:toClZ'2. doe n aputcdor e do 

E:~nilcto F:;dG::e.!, como o C6digo de Processo PenaL. 

r.x-z, :::. .'". z anünc Le ao c nxqo quo OCUI'3, por 

pa::';:~ do ecus zclo , não ·e.bs;:u.r.! v pz oe r aqu Lmarrt o do p~OC:i3:?0 ai:~ 

o seu final. 

Poz-LgzaZo único. IJc. h Ipô case do ~, 

PZ::OC<:5S0 s<:guir! SGU CU.!'30, pJ:!:J que , no ceao de ccndcnaç âo , 

epl í.que-we a pena de icç:dim::o::o per a o axerc rctc d'3 funç ãc 

pública, p.cev í st.e no e.r t Lqo )4. 

P1.nTE TEr.CEIPJ\
 

TíTULO I
 

CapItulo I
 

006 r-tinisl:.IOS .:10 SUJ;orafiK) Tribun.:l! Fadê!.!'lll
 

p...r~. J? S.!o crir.l3s d3: ::<:spons!!.bi!id~d:: dos 

Minisí::cos dú Sup:ccmo Tribunal Federal: 

'1 - e!'~;.!:.:I.!', pv~ qUl:!!qu::r l:Q:'õ:lJ, :::':':03;:0 por vi:l 

dG recur:=o, .:l. j~CiE~O ou vo;:,:, j!. p..:o[~ride. ::Ll s;:::.3.v do 

Tribunal; 

11 - pre.";:êrir julg.::.r...c.n;:o, quar,dv, ç..:u: lei, S2j.!l 

suspeito na caU6a~ 

IV - s"'::: ?.!l;::::n:':'.::~n;';'':: dG2idi03':' ne. cU!".lp.!:ir.:::ill:o 

dos deveres do cargo; 

v - procl?dl?r dG pod.;) incomp,-i:i,,3! com hon=~, 

dignidade e decoro de suas funções. 

CapItulo 11 

Do P!'ocurado::--Gi:::ll d!. n::[)úblicil ~ do JI.d"0gJdo-G~!'cl d~ Un150 

1.r0:.. ·~O. 55u c=im::'3 d:; ::'J'J~QnE:!bilidJ.cl.'3 do
 

P~ucu:Cildor-G"::Ial da P.epú1>lic,J .:: du Jlo_d'!og!!.do-G::::.:Il d!. Un150:
 

I - <:oii:i= plI.1;";ci~, qu~rldo, ~.::.:io sus~;::i;;o no
 

caus~; Ou qu~ndo dG'f3:]g<: d~c!JrJr o p:;:6prio inf.~dim2n;:0~
 

11 - rocuSJ!'-se il pr~ticJ dG :>i:o que !h'3 

incumba~ 

111 - 6<:r pat~n~:::::Hn;:G d:::::idie.so ne. cl.!.r'::'riR~ní:O 

de SUCl_S atribui,:ões~ 

IV - I?'!':ocedG'!: dG modo !.ncotõ.I?3i:~"'Gl eoo l'
 

dignidadt: ~ o d<:co.!'o do cargo.
 

De !:'rClCCf:CO ': Julg~llt.ú
 

Cop1tuL:. !
 

Do Dsnúnci3 

l.z::'. ·~l. ::: p:;,-widd.:. ~ ;:.OOe. cidJ..:l~o d~nunci.!!.r, 

pG..:-on-;:.:;; u ~!:n~LoJ F~d3:::!!, o.=; Hinis.:..!:ú~ .dv ~up.!:!:!!.:. ?.!'';':':'un::l! 

7Gd~::)! ~ o Pl:ucu::Jdo;:-G:;;::>! de n~[)úh!ic", ~ o :'!":!'Túg:!do-G'i!"!ll 

d.:! un í So , ~G10s c:!ir.'-=-=- .;!: r s epon sebí.Lí.dede qUG coce t ar-em 

{ar cs • )!) :: .~O). 

1'.:r:'.:.. '~::!. !. danúnc La sõ podar á sar r ac ebí.de se 

o denunc Lcdc nêo t Iv ar , po.r qu'-lqu:;r ooz Lvo , da í.r-ado 

<13.rinii.:.iv:lr,nn::'<: o cerqc • 

P.z;: • .~::. t: clanúnc Lc , ae eLnacle p aLo denunc Lent;e 

eca a [i.!'1i\~ z econhac Ldz;, d ava S;.!: accmpz.nhcde dos cccorenees 

que i! ccmpzcvem ou c!~ dec Laz eç êo de Lrcpos a Lb í l Ldcde da 

apzeaant ê Ios , CO::l a Lnd.í.c z.ç ão de Lccz I onda P023cr.l se re 

anccn cz ados . nus c r f •.IiJ de qUG 

d anúnc i~ d!:v::!'L cone ar v rc.l dLS ces cemunhaz , <:!D. núIIJe.!'O de 

cinco, no mInioo. 

üac ab.Lde o denúnc Le pc La 11<:3C1 do 

genedo , sexé lid.:l no axp ad Lant.a d~ s aaaêo s aqu í.nt;e 

de spnc hada !l uma comí.s s êo sz pec í.e l , sLa Lt e J;oJ.!:L op Lnaz scbr a a 

Art. ~5. A com.ís s êc li. que e Lude o artigo 

errter Lot , r'?unir-sG-á dant xo da ~9 hO=J!? e , depo í,z d:; 3!<?gar o 

SiU 1?.:::?sic1en:.:.= :: .!::!a:':'o=, ::.ni.::.L:[), pazacez no pzcco d-a .10 d Les 

sobr-e se a denúnc.í e d:?:V2 S2r ou não julgad!!. cb je t o da 

d2lil>2ração. Oerrt ro d'::S5;: paz Iodo pod'::I!. a comí s s êo proceder 

ae diligências que julgar necessárias. 

P.:r:t. ~I;;. O pe.racar da Comissão, com a danúnc Le 

e os dccuraentcs qu a a irl:;:;.ru!l:G-m, s arêc Lâ dos no ~;·:p.:di::rl'::.:: da 

eeeaêc do Senadc , publicado no Ditrio do Congresso Nacional e 

~Ii1 ~vulsos, que d.::....T<:r50 s.:::.: dist:cibuIdus ~ni:~e o~ S2n,Jdor<:s <: 

d~do para ord<:m do dia da sessão seguinte. 

~..:rt. ~ 7. O p!l.rGcGr SG!:á submetido e l!!lt:l. s6 

discussào e a votação nominal, considerando-se aprovado se 

reunir a maioria simples de votos. 

Art. ~8. Se o SGnado resolver que C1 d<:núnci:::l. 

não dGV2 consl:.i'.;.uir 01>1.:::;:',:, de:: .c:..;üilx:re.çlo, 3.:=rl.u u3 pilp.Hs 

arquivados. 

.!\ri:. ~!). 8.:= a d~núncl.J. ':'.:.r cor,sid.;;::cad,J obj.a-:'o 

d~ dGlibG=aç~o, ~ U:;.sa ren.;:::~rá c~pia d.:: i.:.udo .;lO d3nunciado, 

p~ra :!esponder à acus.:lç50 no pra::o d<: 10 dias. 

Art. 50. Se o denunci.:l.do cstive.i" fora do 

Dis~rii:o F.=d.:?ral, aplicar-sê-á o dispus;:u no p.:.,rág:ra.l:o ;:'erceiro 

do artigo 21. 

_"l...!'~. 51.. :ir.do o P":J::u pilra L !:2::p:..ei:J do 

dc=nunci~do. S3:j~ e~tJ :!:3:c~bidél ou nSo, ~ corai::s5.o d::lrá 

par3C'2!:. dc::ntro d'3 d3= dics, sob::<: p!:oc<:d~nci!l. 

improcedência da acusação. 

l-..:r-:'. 5~. P~!:Jnt~ ~ coni::;;sàe., o d·~nunci;,.nj:3 a o 

d:;.nurlci"dv I?od~,:D.v Ce.LolJ;oLl:GC~!: pes~e.~.!r..:;n;::? Ol! por I?:!c.cu::.:.do::, 

c:.~sis;:il: a ;:odos os il;:'OS ; dilig~nci.:..s po.!' ~lL pr.J.;:.ic!l.doz, 

inquirir, reinquirir, con.:.;::s;:.::.r l:.Gs;:'8munha.s e rC-Q\!.1rer. êl sua 

::l.ca..!:ea·1~ú. !?.õ!ril ::ss:: :':::i:':'e., a co;.lis~ão d.!.::a au$ irl:':'Gr~s'3Z!.dos 

conhecimeni-O das SL'l:!.S reuniõ~s c:: d<l6 di!ig'3nci::l.E ~ qt!3 da..,a 

pIoc~deI:. COf.'l .1 inc1icaçãe. da lUqBl::, dia ~ (lora. 

Art. 53. Findas as diligências, a comicsão 

<:mit..itá se.bre ~!as o S':?u parecer, qu<: s<:r.! public:!..:!o e 

di.3:':'=i~ulde.. co:n ;:'od.::.~ .::.::: p.;::çe.'3 qu.:= v L1S;::cul:c.:=rJ., ~ dodo paro 

.:.rC:.=~ de. di.::., 4C hOr1.3, no mLlimo, d~póis de. di3:':'zi1>uição. 

P.rt. 5~. E5~e par:lc:lr ter!! uma s6 discus5õo e 

con:3id~rar-s;::-li up,::o"udo sa. -ala vO;:,Jção noraina!, !'.:3unir a 

r.)lliori.J. simp12s dos ve.;:os. 

http:con.:.;::s;:.::.r
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c... 

Ar-t . 55. s:= o Senedc an cand e r que n30 pr-eceda 
ecuaeç êo , sor âo os pap.êLs e rquLveclos • Caac dec rda o 

ccntzê r í.o , e ~'2su. dorá Imed.í.aco conoec Lmenuo dessa decisão 

Supremo '!'!'ibun:!:! FGd~!:l!!, eo ~!'?sid:;n;;'e da r.3[:<úbli..::a, ao 

denunc í.ante e eo denunc i ado . 

~t. 56. s a o d anunc í.edc nâc as c Lv ar r,c 

Df s t r t o Feder-e L, :!:p~.iCil!'-~2-á Co d.í apos zo no ~&tdgra.":o cerce Lroí 

do artigo 21. 

l'.rt. 57. .~. doc Laêo pz-cctuc Lce, dacde a de cc d,,­

SU!l nt í.r-açêc os sequ í nz s s G:-:ii:05: ccn cr c Q cíanunc r.ado eí 

d) ficar suspenso do ace rc Ic Lo dnz SU3S ':unçws 
aaé sentença iinal; 

b) ficar sujeito ~ acus aç ãc c r í.mí.ne Lr 

c) perdar , a.í:~ e en c ançe nn:J!, U!J :':::.!'çe. cl...xa 

venc í menros , qu a Lhe SG::ó [)O!Ç!o nu CJSO eis ar...ao ív rçêo • 

Capitulo 11 

Da l\CUSClÇ~O e da Defeso 

Art. 58. Intimado o denunciante ou o seu 

procurador de dec í s êo 1J que e Iudam os z r âs ú:Li.IOO:: e r c tçce , 

sGr-lhG-;i dada v Lat c do p rocoaso , no s sc e s.cer a do Sint...ro ,í 

pe r n , derrt ro de .... r hO!":J~, o:'~r:;.c:;,,:" o 1iD3'1.:1 ecuac c ór Lo .= o zc-L 

dee t eatemunhes . Em sequ í.dn l'b!"i:::-'::3'-b v Ls ce LV cíanunc Ledo ou 

defenaor , p a l o p r eco, P':'l:C o':~r~c.=r 

contz erLededa .= o rol daz cas ccmunhee • 

Art. 59. Deco r r í.dos ee s as pr-e cos , coe o lit:::1o 

í13 a corrt re r edede ou sem 's Ies , s ai-êo 0:3 e u t os r acs.c tdoe , Gm 

original, ao Pz'es í dente do SUprGíolO '!'ribun~l Fedl?!;":"l OI.! ao Sl?U 

substituto ll?gal, qU.:lndo sl?ja l?lc o danunciado, ,::oIüunicando­

se-lhe o di~ dl?signado para o julgap'?nto l? convid:Jndo-o pa!:"!:l 

presidir a sessão. 

Art. 60. o dl?nunciu.ntl? G ,:) ~cus,!J.do s:=rão 

notj ficados p'31" for!!'.: 3'st!.~l..=cid[l no ar;';'. ~:í, paIo 

i'!s::isti'!:"l?m .:lO julg~_mento, d3'v~ndo ::lS ".:.::s;';'?r.lUnho! 5 S::'!", [..oO'!:" 

roagistriJdo, intim:::dos ~ cocl?c":"ece::: O ':"e:ql.lisição da 1!3's:. 

P~r1gr!'fo único. Eni::re o 
julgamento devl?rá madiar o p!'"o::o 01n1po 1l? !O di.J.f!. 

Jl..rt. 6!. l-10 di~ e horo!!. •.ll!.,!;c!.d03 paz:a v 

julgamen"i:o, o S::n3do ::~unir-!õe-':, sol:o p!:'·3$id~nci!. do 

P!"Gl:'id:::ntl? do Sup.r.=rnc. Tribunal F.;d.;.r~l ou do ';çU subs.:.i..:.u.:.v 

ll?g~l. Hs.::ific!:l.da a prezGnç!l dl? núm<?ro l~gal d~ Szn.:J.dúz2s, 

e'€!:'li ab-:::=t:J J. S::.zsão ~ ;:Gi ·;L ~ chao.:ld::l das p.!l!"i:::E', ucue:Ldo!: :=­

~cus!:l.do, gul? pod3!"ão COI·Jp4r3'c"?!." p::sso~lmen::'::: ou p~los 53U3 

p:::oCI.\:i:"l!elO=êl3. 

l'.!:-:. 6::!. :'. r.=vG!ia do ~cueLdo!:" nL':' i3.t=-:.:::..:.a,;:-": 

tr:Jns:~!"-§ncio do ju!g!.m~":I"::'o, n3'C pe:;:~mpção da ::lCUS.!.lç~ú. 

1c 

adi::roGnto do julg~m:;n;;c. p~=<!' o qu~l o '?!:":::~.!.d.=rlO;e .:1i::iqr.!lr5. 

novo diCl, nOf.1l3:,ndç, um .:'dorç,gado pel:::-a ~-;Z-;nc\~r o .rG'J-;!. 

l?~:.:lm"3 d13 tod,,-s as ~ças do processo. 

!->.rt. 6). j~.:I die .:1:i::ini'.:.i"!:ul.=ni:e: ap:::a:::::.do 2':..:a.. 

o ju!g::!!!:=n~o, '1:;.ri.i:icadv o ."lÚJ.:J:=-ro 13g!.! ele sGr,o!!.doI:"'3's, ~G!(~ 

aJ:~rt~ !:l sessãv :: ::a.;uli.~dc. o inq=::~f!o ts p~r;;~s ou aos 

procuradores. 

JI.rt. 6·~. Cc.n~;;i;;urdv o E.;n:.do :lil 'I':::il:tun:'!! d::. 

jU!c!~!Dento, o Prt'3sid<?ntl? m::lnd::lrA 13r o p!"OCl?SSO :i, 3'lil 9l?guidL, 

inquiri!"6 publ Lcaao.i ce a::: ;,;. es; emunhas , Jor a da pz-eeença uraa 

d.J.!: cu cr-as • 

.~.i:;;. 65. O ecue cdor G o acuecdc , ou ce seus 

pr-ocuredores , podcr êo r s Lnqu Lr Lr e,e ce acemunhae , ccn caa cé e Las 

sem ntez-rcmpô-Te e G .requ arar- a SU!l acez-aeção . Qu.J.lqul?rí 

senedcz podar-é !=CJU?r3'!:" s a j cm ':,?i::'2S L!O: paxqunc ae qua julg3Z' 

neces séz-Las • 

:"..ri:. 66. I'Lnda a inç,:uir!..;ão, h:w:::.::':: 0.:1:..:.;;3 

ct-a l, "ecu l ceclz s L z-êp.l Lc s :;: e cr êp.Lí.c a sn cr a o acue z.dcz- e o 

ecuaedo , pelo pr-c co qu s o P!::=-eid.:=n~.:= dG;:~rnin!lI:. 

P~::!Ig!'~fo único. U!i:iE\:J.:1v o debace , .r~\:ira.!'-

s,z-50 a~ pe r cea do .rec Lnuo de 5:=:3530 ~ al:t=i.r-~e;-.! I.!li!.!l 

d Lcc da acuscç ãc ,í.ccuae êo ún ant r'e .:IE' s anedor as eü:'r3 o c-toj2li:o 

.""z;:. (,7. ãnc er r adc diECUS330, .:'.:!...:'j o 

PrGsid3n":2 um r el.e có r í.o r-s auc•..ielo doe êund xmancoc da 3cU9'-Ç5.0 e 

da defesa, bara corno das r as paccIvas provcs , subrae cendo em 

sequida o CdSO a julgamento. 

Capii:ulo 11 

Da Sentença 

.~..!:;:. CC. O julg::l.ml?n.:o SG.!:'L Ie Lco , vocação 

noaknr.L, rJ!:10:i eenedor ar dasLmpad.ídoa , que z acpondaxâo "sin" 

ou ".180' ::::ql.!.in;;G p arqunz a .=r,ur,cÜ.d-'. pe Io :?.res1d~nÕ:a: 

-ccne c-su o acusado o c:::ir.\~ que: Lha j Lrcpu caclo .::: clave ser 

condenedó li. perde do Sl?U c arqo? ~ 

ob cLvar , .;>:::-10 menos do cs cacços .:1vs vocoa dos aenadozea 

pr as an ces , se xé dac Laz-ado condenedo , ~n..ianac ando Lnab.l Lkc ado 

p:H'L o :;. ::;,rcS..:io d:: qU!:lI':ju.=.r '::unç.5o pút.lic~ po::: ':Jii:o .J.il.OS. 

}.r;:. 6g. De <:.c.:>.roo COf.l a d-ecisâo dú Sôlld.:10, o 

P.resid::n~? la\";)rá, no~ OU;';'03, l'. s~n;';<3r.ça qu;:; 3e:r! .J.sBin2d.J. (:')!:' 

l?!3 G pelos s<3nador'3's, que ~iV~I'=r..\ ::.ouaoo ?[l~;;~ no julgu=..?"l:':'o, 

."'-:;i:. 70. lIv C<:lSO d:: cvnd:;:rl!lç.5o, ':i.;:\ Co ..J.';l.!.S~OO 

d.::.~.:1.= 20g" el'=3::'ii:uido do s.;,u C..lJ:go. $3 c.. s02.n.:.ença ~or 

absolutóri.a, p~odu::i!"b a iu:=G.ia::'a .r.=abilL:!l.ç!lo 00 !lCl.!32do, qu~ 

'.'o!i::J.rá LO ;::3.!:cicio do corqo, cop .:1i.r.::i.:.v 2. P"-.!"\:~ .:105 

".::.nci;.l~n::'03 O..:: qu.:: :':'.=nha sido privddo. 

•1Io..r t .. 71. O:J EGn~3'nç::!, a.:l.,,:-s..:,-j í..I:lG.:1il:.i:o 

cOnhl?CÜil:=r,':.o ao P!":::id.=n;:'3' d!:l r.?pública, }O ~l\I?='3'I:".:) T.:l.bun:ü 

P<3d'3!'!:I.! G !:lO o!!.cusndo. 

.~.::::'. 7:!. s~ 

congIG!:'~o l1acional n.!o ?~i:i'!l?!' concluido p.rOCl?l:OO ou 

JulgêI'lE:n;,;o d~ I-linisi.:,!:'o do SUprl?ffiú 'i'ribun.:.J.l FGd""r,;:;,l~ do 

Procurador-Geral ela Repúb!ica OI.' cl.~ [.'.dv09ael.o-G:=!"~! d:J Uni.5.o, 

d3VGIA ~3'r convo..::~clo =··:i:::'ao.rd.in~.ri am3:n:: 3' p310 ::..:;-.r.;.:I do. 5:m=..do 

F3'd';!:":Jl. 

.\.rt. 7}. Uo prVC'=S3o e ~ulqam::n;;v -:!~ 11.!.nif:;;'ro 

do SUpIl?CO '!'ribun~!. do PZ'ocur~"el"o!:"-G:iral ca P..Gpúblic.:l. ou do 

:"..dvogado-G'?!":J1 do!!. União s:=.rl.o subsidiAriv":: cl3Si:lI. ll?i, naquilo 

GIil qul? lh?2 zO.!';[il aplicav~is, o nGgim~n:':'o In;:E:-,;;rlc, -dü S""r,.;-..do 

Federal e o Código de Processo penal .• 

I:lL~!: '~O.1..~!'~ 

'!'iTlJI.oj ÚlE':iJ
 

Capi;';'u!.:. I
 

!).:s G;'-:~L!n.;]c.ro!: '9 E.~.:rel:.5.!:!os dC5 !!~t3.;]0!1
 

.."\r..:. 7,:. cons;;.i;';'u:?r.l crir...:::s d3 .!:'.=zFjn3oJ.:..i!id~C!<7:, 
dús G:..v.;rr.odOi"GS dos ::;3'.:.<:..:103 ou do Disi:rii:o Fadl?!:.:!.l ou dos 
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ecue gecze t é.r Los , qunnclc poz .,9 
d~,anic;,os coce- C.':iIa5.5 nac ac !·~L 

capitulo 11 

Da Danünc La , l'.cu~.Jç50 e .rujqemarrtc 

u;:.. 75. Z ~rw.i..:.idu a cedo c Idr.dêo d snunc í az­

o GJvc;-.!'i1~do:: p?!:(.n;';,? {I !..zz:?nblHa ou C~Iil::l!:'J Laq í s Ie c í v a , po r 

crime de .re sponeeb í I Idede , 

Ar;,;.. 7G. .1\ danúncLa , as c rnace v310 d snunc Laace 

G coza i! :::!..!ld:' z aconli Lda , cl:::·r ::. 3~::: ~c"..,p:.1Oh:.d:i ~,,!' cozsc dccurran 

que o COOPZ:OV·31Xit, ou de dec Laraçêo de Lmpoae Lb.í I Idcde de 

epzeaerrc ê Lcz , cozi a ir.dic~ç!l0 do Loc a I ?D <J1.~e POCC:l..'l ecz­e 

encon c.redca • U03 C.::i~3 C:.2 qu a :lCoUVG1: pz-ov.a -:'';>;!';';';'fi.l!.nh~!, 

con;';.::r!i ç, :':u! das cea cenunhas , an núoe.ro d a cinco, ~!" manoe . 

P3rág:L.J.":o único. Wi.e. :i?r! !,;c:=:bidú .J. d,;,-oúo..:i.:. 

d:=~i! qu Co ocvernecor , por qu rec'ts a Lque r í.vc , houve-r da íxedo 

definitivamente o cargo. 

l'z..... 77. :_p!:"~::?~llí.:.c:.d.!l.':' deaünc Le a Julg.:...:l.:l 

ob):<';o d.; d~!i.b~=aç5.,:., ~G :..!'~:==b:.!E~ L?gi~l.:.,;.:v:l, POl.· 

aa.í.ozí.a bb.3"lu;,;.a, clac r sc r.r !l p=uc3d:;.l.:,i~ aa ecue aç âo , 3::"·~ o 

ccvoenado r im:::dia::'d.JD~ní.:.'= aus panso ele euae "unçõe e , 

t.x-: , 7C. O Gover-nz.dor ee.r ; ~u!Y'.!I.do noe C=i:;:;'~3 

de rtaapons eb.Ll.Ld.ada , pe La ':orrJ~ que d ac ar-aí n ar .3 Con'r cLzu Lç âo 

do Ee cadc ~ nêo pv,j~rli s sr conclenadc s an ão L parda de c z r qo , 

COD Lnebí.Li cr.çêo é..::~ o.i co anos t:'~ra o a.rexc Ic Io da qua Iqu sr 

:::unç2.o púb.l Lc a , s am p.r a ju co d~ !.ç!.ç, d::l ju::tiç!l cerrara.í 

S!!) Quo.nào o ;':ribunl:.l de julg.J..Q;;n;':u ~.:;,~ d.=: 

j uzLed í.ç âo mí.ecz , e 3:;:30 Lçu aLs , pe Lo n11...1':=::':0, OZ !'ep:':G2,srI0; sn; ac 

dos 6!'g5c.s que::. o in":'2g!:..'.!:2m, e;;clu':'C:o ú pr?sid?n':'I?, CJu'3 S'i:::::' .~ 

P:::-2zid.=:nl:-2 do ?:ri!:runll.! d.~ Jua...:.iça. 

:: 2) Eu qualqu~r h.ip05.:.~s:;!, ~~ pod?:::i se:::­

dGc.!"oi.:!.da a corld=naç~o P':=:!u '.'oto d'3 dç,is ":..=:::çoz dç,::: It!'3P.'.brc.s de 

que Se compuser o '..:.rilJunal de julgi::lmení.:.c.. 

:; J!) UOS::':2 ;;'~dvs, "nd.:=: Cons;;.i;';'uiç.s?3 n3.ü 

de'.::e:.1.!..in~:::::?n o p!:'o:.C3Ezú nos C::::i.r:_:703 de r,",sp.:.n::-abilid:-.:h dv ! 

G?vGZ'n:::!.do!'e~, aplic.!l.:r-s:;!-::' o di~f.:l3":'ú nI?E":) !~.i., d~"endo, 

por;;:.:., c. ju!g.3.1.1:an..:.o s~r pzo.:'~:!:"i<lu por UI.: .:...:ilJun",1 coeI'~s;,;,o d.=: 

cinco mG!mbros <lo L2gisl!"i,;.ivo e .12 cinco d:=:9.:=:r...bL::::9adu:!:',;::::, =ob ~ 

presidGnci~ do P~,:s::'d-2i'l;;:G do T~ibuna1 d.3: Jus;:'iça loc.1.1, que 

-;;'·~.:::á di::r.=i;,;.o d:i '.·c.í.:.o rio co!.!c. el:.; ~Iil.p3.i,;.3!. Jt 2s.:c.!h:. d29se 

Tri.bun~! 3:!:'li {=l..:a: a d':'3 mGrobzos do ::"'.:=::q..!..sl.:.,;..lvo, r:K::di,:m..:e 

G!Giçêo p:i!:l .~..s~2nb!}ie; dos 029:nbLrY'~';;<J1:G3, D3d!.::m..:..i 

sorteio. 

f. .~ C! -::::1326 .:-toe dC=V2!:.5.0 50::: =C'!.ecu;:",.:lo.; d.irli,;.ro 

G!l cinco di,,~ ':onO;ac.;·~~ d~l c1:l,;;: :=@ '.lu: ~ _"'...!::?-:oL.b!áia ::=roi.J.r ~o 

P!'l3zid3nt"i do "r!:i_bun.:!l de JUSi,;.S.'i::l Of: o!u;';'v~ .:lo p!'ocesso, dspois: 

c!'3 d~c!:Gt:ld!l o! p!:'oc?d~nci~ d:!. acu:3.!!ção. 

i:..rr.. 79. 110 P::Loc,:sso ~ julg.::ur..;!rI;';''' do 

Gov'3!"n~do!' se:-õo sub:õidi!!'ie-s d:::3;;" l:::i, Il.:.qui!o :=u qus. lh3 

-':o::.-ea ar,.!ic1v~i-::, L9S!w o !:=gim:n,;o in,;-=::::T1o ,j!l _"...3=:'2Rt!.fi3 

~qiel~-:iv3 :? do '!'::ibun!!.l de Ju;:..:..iç", como o C.:...1iqo de Froc~Sflo 

Penal. 

Pc..!"r.Y'!'o!~o único. Oõ S,:cI:2..:.':':.:io.::: de ~.3":.:ldc., nv:i 

cri.!!!'?5 cone:-;os COQ os dOE G:.v :!:'no!dol:?s, e -.:=:r!io oiU:í.2.!.;;'02 :LO 

i.PU:;:J.Ç30 e 

julg.:uoon-:':'v dos crila~'!. cl:; r-.:=:~pc.n~alJilid:ld:;, ~uncion2 3vb 

prQ2idGn..:i~ do ~!:'eEid:;!nO;'; d v SU{.l!'=r ..;i ':'::::ibun31, <: Sv prlj':=ri.:::~ 

sl3n-;:~n'i3 cund=ll3t~·:,.·io! p=lo 11";;,;1 d: düi.2 í.:.:rçor der':? r'?u!' 

1ll6:fi1b:Los. 

r~t. 91. .~. d:':!'J!:'::l<:llu d a pz-ocodênc í a d"J. 

acueeção nos c r Imea de r-espons ab.í.Lí.dede 50 [".xJ3l:.::':. se r 

j".r-':'. 3:!. 113.o podar ê :;;:C'2C~=:.· da c ant.o '? o í.tierrt e 

d í ea , corrc adce d ; de ce; à!. ctac l e re ç tc d~ pzocedênc í e da 

ecuaec êc , o pce co pcr a o pr-oces so I? ju Lqemento dos cs-neee 

defLn í.dos nesta lei. 

To.!'i,;.. CJ. nBü s ~Ll_ ~dm:i"t:ido!l .!! p!'ü!'!'og~,?So de 

qv a Ique r doe p!'~::QS peev í s t os ner te !~L 

sue pubLí c ação , 

d Lepoc Içõee em 

contrário. 

JU5T!!l"!C.'\';-i\'3 

O pzo jeao .1.= 13i qu.=: o.r a apraeenzo ll. c pr-sc í aç ão 

de ceus P':l::es visa e ed aquer o p!:Oc?~SO d a im'?'?:l<.hn:""'nt à 

eLe c améc Lc a clt:! cons c í cutcêo Pedar r.L d: 19GB, C!UG, r-omp ando com 

r.nt Lq a ;':;;l!cl!.ç~o do d í r a í.co b cc s Ll a Lxos , 'rez í.rou par-te das 

a-i:.::Libuiçõ2s d", C!.m.:l.r.J. doe Depu ce.doe , z r anaf s r í.ndo-es :'0 Serrado 

F),j:70~-3!. '"\'~ nc sno c arapo , ::Zi;3 pro jc t o Incoz-cc r a ll. Le í as 

decLsô s e p-ozar Idc e pe Io SUf.l!';=>3 '!'!'ibunel Peder aL, no ano 

pecaadc , ao 1?;:.::.min3!:' o Leraant ãv aI c t r o do e Ses t ar arrao de 

Fe rnondo Co). J.or de tteLfc • 

Como inovação, o projeto torna LneLeqãveI o 

DCUSDdo por c-r:!1UG comum, junco ao suprarec Tribunol PedexaL, 

encuenac ce c a nlio ju!gf.-!Oi ..:.::1 f.'.:ovi,j~nci..!l. ~ nec=~:z~::i:!, a 

2L.., d:70 p?'?"eni>: aZ!.3;;a:.: i) hi[)~.;;'~!?~ d~ qu.? gO.,ernDnte 

cO::?l.'!p-i,;.c:., ãí.:.rav.§s dê 1~1~",o:.b.rl:.3 f.lro,;ela;:'.5:::iaE, :;vi;;:i s:?z julg~do 

--ao ml3200 t.::mpo ~m ql.\2 ::'~n::", 5::::::: el:õ-ito pl!!''l c!lrgo quG lhe 

g:.!'"n-:::. inunio.:kd= .:"rl;;~!. pu:::z!v~! conden':lç!io. 

Trll-;:2D.:lS, -:'.Im!,.~r.., d: ;o;-:[:.licitat: q1.'l3 3 r:"3n::l de 

inc.t.i!,i-;;'aç5" [.le!:'~ o:. ::".:-:z.:!.ciu d? qU!l.!que!' função [)úblic9., r"Jr 

Dnoe, f~!' !'plicDdo cond~r,ad05 30. proct;'~!'o de 

iF'?'3?chm~nj:., nãu ; o!c;:i~"::':::i3 Z. [)~Ii~ d= "Ze:3;';'c!'n::n~o do co!lzgo: 

-O:Um:!.rJOS túl lnici!l'':'!vJ., no:. $~rll:~.du d; e.,i,,:.:.:;: qUI) o N\tO!: de 

C=i03 d? ::~s;pons;o!I::'il.i_d:ld~, t vi6..:a dG [)!:O....!V"i! cond13n:lqão, 

e:::colh:l o c3.Dinh·:l ':!.cil de =13núncia, ZUgil'l..:!.O elO:::: :'::~i;';'ü::: da 

condeno!lçâo. 

Por tudo i~so, ~!!'!>'Jro cont~!' coe o e"Jcl~re-cido 

ar')io d-= Ta"?\lS co! ~g~s d<:f.lu":!.du:3, faC. 3 ?ni: ido da ;;!' Jnz iora~l?3.o 

dcstê: projeto em lei. 

/;~~L 
DGpu-;;.!l.<I0 Hr!~J~ç:l. 112"!:") 
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residentes no P3is :3 invklLJbilidude do direito il vida. Õ lil:;.érdade 
à igualdade, .Jsequrcnça ~ il propriedade. nos termos seguintes: 

_ I - homens e rnu'h-rcs sêo ~U(1iS em dir~ito': :? cbrigê:!" 
çoes. nos lermos desta Constituição; 

\I - ninguém scré o(;,rig..::.<Je. II íutet v'" ~u..r de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninquérn será submetido o tortura nem o tratamento 
desumano ou degradante; 

N - é livre a menttcstcçêo do pcns arrcrac. c ande vedado 
o� anonimato; 

V - e esscçuraco o dir eito de rcspostc. proporcional ao 
aqrcvo. alem da indcnízaçôc por dano metcnel. moral ou li 
imagem; 

VI - emviclavcl c1 liberdade de consciência 2 de crcrçc. 
sendo asseqvreõo o livre cxcrcioo dos cultos reliqfosos ,:;: gar.:ln­
tida. M Iorrna da k-i. a protcçào .JO~ locais de c.... 11<:. 2 a sU.JS 

liturgias; 

VII - é assequreda. nos termos de lei, :J prcstaçêo de 
acsrstêncrarehqlosa nas entidades civis e müitarcs de intcmeçác 
coletiva; 

VIII - ninguém será privado di: direitos por motivo de 
crença rcltqsose 01.< de ccnv.cçáo filosófica 0 .... pobtica. sebe 
~~ .JS invocar p ua cxirnír-se de obriqaçéolcqal a teces imposte . 
e r:?CU5.2lH;2 :Jcumprir prcstaçào .::.Ikrn.:õtJva. fuadc crr, Ri, 

ou de entidade de que o Estado p.Jr.icip.:, t. rnorel.dacc edminis­
tH'llr.'.:::.00 meio ambiente e 00 patrtroóníc histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas Judi­
ciais e do ónus da sucumbência; 

lXY.N - o Estado prcctaré ass.stêncie juridiciJ ir,l..:!J,.:.I e 
qretvita eos que comprovarem insuüciência de recursos: 

lY..X\' - o Esteoc iooeniz()rt. o condenado per erre judi­
créoo. assim como o que ficar preso além do tempo fixado 
nü sentençJ; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pot:lfes, 
na forma da lei: 

a)� o registro dvil de nascimento; 

b)� a certidão de óbito; 

lY_':vI1 - .=:fll:l g,~t .... jUls il5 3Çê:::! de h.!Jb.'!{)!;.c.:Jrpu~ ,; IJi)· 
t·?;)["-ddl:J. :, no:. for,niJ dü I~i. os atos n::c::z,;jril:ls JO e:c::r.:ic:.:. 
d~ cid.Zldania. 

9 1~ As normas definidoras dos direitos e garantias funda­
mentais têm apli<ação imediJta. 

§ 2° Os direilOS e garantias e)(j>ressosnestJ Constituiçt.o 
não excluem outros d~corrêr.tes .:lo regime e dos principins 
por ela adol3dl:ls. ou 003 tr:Jtodos int.::rniJcior.<::.is;:m qu~ .JR~pLi· 
blicé) F~d..:rativ.:..:Io Briostr3eja pl!lí..? 

Capitulo 11� 

DOS DIREITOS SOCWS� 

Art. 6- ~f..:> dir::itú:.. !cci.::i~ a :.:Iuca.;oo. J Dueh, o tr~t>"lho. 
o Il'!er. il !:=!:1url!l~';il, iJ pr.evidêociiJ ~'Xial. il rnot<?"l750 à miJl('{· 
nid<:.de .: b inft.n.:liJ tJ tJsslslêr.ci3 êJOS deS.:lmp.:nado~. n.J forma 
desta Constiluição 

Art. 7- Sãú direitc.s dvs trilbalh.:.d(){~s uro4lnos ~ ruruis. .1I'~m 
de outros qu~ visem à melhoriil de sua condiç3ü social: 

I _ relação de emprego protegida contra despedida arbi­
trária ou :.:11\ justl!l C('lU~'), nos lermos de lei complement"r 
que pr2vcrt. in~nização cc.mpn!3tória, dentre outros direitos; 

11 - !2guro·de;~m~go. em CJm de d':?~':?mprego imll')­
luntário; 

XXXfV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empreqaucio permanente e o trabalhador avulso 

piJ{jg{!1fo uni c:o. Sác i..>~~g...«ados à ceteqona do s Ilába· 
lbedores domésticos os direitos previstos nos incisos IV. VI. VIII. 
XV, XVII. XVIII. YJ.':. Y~'(I 2 XXIV. bem como :J sua mtcqreçêo 
ã previdência social 

ArL. 8- É livre â associação profissional ou sindical. observado 
o seguinte: 

I - a lei nào pcdcro ':>.:igir autorieaçêo do Estado para 
a fundecào de sindicato, resselvado o registro no órqêo compe­
lente. vedadas ao Poder Púbficc II im':lferenci.:: e u lnterveoçeo 
na orqanlzaçêo sindical. 

11 - é vedada J criaçáo de rnals de uma orqanizaçáo sindi­
cal. em qualquer qrau. rcprcsentatwe de catcqona profissional 
ou econcouca. na rncsrne base tcrritortal. que S2ródclinida pelos 
triJbil.lh.Jdor~~ ou cmprcqadoras interessados. náo podendo ser 
inferior área de um MunlciplO: ê 

11I - 30 -mdicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou i.n~i\"iduai~ da cetcçona. inclusive em questões judi­
ciais ou edrmntstrativas: 

N - a esscrnbleie qcral fixará e contrtbuiçêo que, em Sê 
tretanõo de catcqoria profissional. será dcscontzda ern f011'la. 
para cu.'õteiodo sistema confcdcratlvo de rcprescnteçeo <'odtcel 
rcspccuva, independentemente da contribuição prevista em lei: 

V - ninguém será obnqado e filiar·se ou élmanter-se filia­
do a sindicato; 

VI - é obrigatória a particrpeçéo dos sindicatos nas neqo­
ereções coletivas de trabalho: 

VII - o aposentado filiado rem direito a votar e ser votado� 
nas organizações sindicais:� 

Vll1 - é vedada a dtsp-nsu do cmprcqado sindkaluodo 
a partir do registro da candidatura a cargo de direçêo ou repre­
sentoçôo sindicul 2, se certo. etnde que !;upl~nt2. até um Jno 
após o fir:al do m3ndato. 503lvo se com.;:[er f.Jltilgrélve nos têrmos 
da lei. 

Paréigrafo único. As disposições deste anigo aplicam-se 
oiorganizaçáo de sindicatos ruraiS e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que" lei estabelecer. 

Art. 9· l: J.::5cg.... r.xl.:;.o dir.:itú de greve, competindo.:lU:; tm· 
t-o:.lhuOOr'!:; d.=..:idir sobr~ a o~ :.rlunid..l~ d~ ~~:erd·lo e ~obre 
os int.:?r .:?ss..=s que dev,)m por m2io dele defender. 

§ l~ A lei ~finirj O!; serviços ou atividJd.::s .;:ss.;:nciuis 
e disporá ~obre O iJtendiTT",ento dus n.=c~ssjjild~s :nl!ldió~'els da 
comunidade. 

~ 2° Os abusos cometidos ~ujeitam o~ r~:;pon~v2is bs 
p~f);)S d) I~i. 

Art. 10. É a:::;;:gur.::.da élpürtiçip.:.;.}o dvs tfiJhalh.;;dores2 em· 
pregadores nos colegiados dos órgãos pUblicos em que seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de dis· 
cussáo e deliberaçán. 

Arl. 11. r'léls empr~541s de mais de duzentúS empregados. 
é u!.!..::gurild.:la eleiçilo d2 um repr~s~ntélnt~ d~sles com a finali­
dade exclusiviJ <k- promo'ler·lh~:; o entendimento dir~to com 
os empregadores. 

Capitulo 11I 
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